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ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 182, de 26 de setembro de 2017)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos



ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.0182 02
26 DE SETEMBRO DE 2017

                           
1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

2º Ten RRPM Mat. 14267-0/CÍCERO VICENTE DA SILVA – Pagamento das férias referentes
aos anos de 1980, 1981, 1982, 1983, 1985, 1992, 1995 e 2010,  conforme protocolo SIGEPE nº 5700155-
5/2016: –  Indeferir tendo em vista o contido no Decreto Federal nº 20910/32, de 06 de janeiro de 1932
(Prescrição Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0836/2017/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten PM Ref. Mat. 26171-8/EDNALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA – Pagamento das férias
relativas aos anos de 2015, 2016 e 2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5624777-2/2017: – Deferir quanto ao
pagamento proporcional de 01/12 (um doze avos) das férias referente ao ano de 2017, acrescidas do 1/3 (um
terço) Constitucional consoante previsto no inciso XVII do art. 7º, da CF/88 c/c art. 77 da Lei 10246/90, bem
como entendimento firmado pela Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social do
Estado de Pernambuco, no Despacho nº 064/201-GGAJ/SDS, de 09 NOV 2012.  Indeferir, quanto às férias
referentes aos anos 2015 e 2016, visto que o requerente já percebeu os referidos abonos, conforme informação
da Seção de Finanças/DGP-4 datada de 18 ABR 2017. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA
para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0841/2017/DGP-4).

Subten RRPM Mat. 19204-0/DORGIVAL JOSE DO NASCIMENTO  – Pagamento de licença
especial  referente  ao  3º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5664741-6/2016:  –  Indeferir quanto  à
licença do 3º decênio, por haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 852/2017/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 5529-8/MANOEL PAULINO DE OLIVEIRA –  Pagamento do 13º salário
relativo ao ano de 2016, da guarda patrimonial, conforme protocolo SIGEPE nº 5642292-3/2017: – Deferir,
quanto  ao  pagamento  de  50% (cinquenta  por  cento)  de  11/12  (onze  doze  avos)  referente  ao  13º  salário
proporcional ao ano de 2016, salientando que o requerente já percebeu 50% (cinquenta por cento) a título de
adiantamento do 13º salário do ano de 2016, de acordo com a informação prestada pela DGP-3 datada de 26
ABR 2017, tudo em conformidade no contido na Lei Complementar nº 078/2005 c/c o Encaminhamento nº
164/2009/PGE e  nº  117/2007/PGE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-3  para  providências,  DEAJA para  emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0834/2017/DGP-4).

1º  Sgt  PM Ref.  Mat.  910364-3/ MARCOS SOUZA DE ALMEIDA  – Pagamento  de  licença
especial  referente  ao  2º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5685166-1/2014:  –  Indeferir quanto  à
licença do 2º decênio, por haver completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0849/2017/DGP-4).

1º  Sgt  RRPM  Mat.  22561-4/DOMINGOS  SÁVIO  BEZERRA –  Autorização  para  o  uso  do
uniforme  durante  cultos  em  OMEs,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5617362-3/2017:  –  Autorizo em
observância ao artigo 5º, da Portaria nº 226, de 30 DEZ 2016 do Comandante Geral, publicada no SUNOR nº
040, de 30 DEZ 2016. Comunicar a devida autorização ao interessado e arquivar em seus assentamentos.
(Nota nº 0862/2017/DGP-4).
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2º Sgt RRPM Mat. 26545-4/MIRANDI JOSÉ DA SILVA – Pagamento das férias proporcionais
referente ao ano de 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5601496-4/2017: – Deferir quanto ao pagamento de
11/12  (onze  doze)  avos  a  título  de  férias  referentes  ao  ano  de  2016,  acrescidas  do  1/3  (um  terço)
Constitucional, tudo em conformidade com o previsto no inciso XVII do art. 7º da CF/88 c/c art. 77, da Lei nº
10426/90,  as  informações  prestadas  pela  Seção  de  Finanças/DGP-4,  pelo  Arquivo  Geral,  bem  como
entendimento firmado pela Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social do Estado de
Pernambuco  no  despacho  nº  064/2012/GGAJ/SDS de  09  NOV 2012.  À Seção  de  Finanças/DGP-4  para
providências,  DEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
0833/2017/DGP-4).

2º  Sgt  RRPM  Mat.  27727-4/ERASMO  JOSÉ  DA SILVA  –  Pagamento  das  férias  integrais
referente ao ano de 2012, conforme protocolo SIGEPE nº 5672641-4/2016: –  Deferir quanto ao pagamento
das  férias  integrais  relativas  ao  ano  de  2012  acrescidas  do  1/3  (um  terço)  constitucional,  tudo  em
conformidade  com o  previsto  no  inciso  XVII  do  art.  7º  da  CF/88  c/c  art.  77,  da  Lei  nº  10426/90,  as
informações prestadas pela Seção de Finanças/DGP-4, pelo Arquivo Geral, bem como entendimento firmado
pela  Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos  da  Secretaria  de Defesa  Social  do  Estado de Pernambuco no
despacho nº 064/2012/GGAJ/SDS de 09 NOV 2012. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA
para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0835/2017/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 28051-8/GILKA HELENA SANTIAGO DE OLIVEIRA – Pagamento das
férias referentes aos anos de 1986, 1990, 1991, 1993 e 1996, conforme protocolo SIGEPE nº 5652674-8/2017:
– Indeferir tendo em vista o contido no Decreto Federal nº 20910/32, de 06 de janeiro de 1932 (Prescrição
Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0838/2017/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 23972-0/DAVI BALBINO DA SILVA – Pagamento das férias proporcionais
referente ao ano de 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5624799-6/2017: – Deferir quanto ao pagamento de
07/12 (sete doze) avos a título de férias referentes ao ano de 2016, acrescidas do 1/3 (um terço) Constitucional,
tudo em conformidade com o previsto no inciso XVII do art. 7º da CF/88 c/c art. 77, da Lei nº 10426/90, as
informações prestadas pela Seção de Finanças/DGP-4, pelo Arquivo Geral, bem como entendimento firmado
pela  Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos  da  Secretaria  de Defesa  Social  do  Estado de Pernambuco no
despacho nº 064/2012/GGAJ/SDS de 09 NOV 2012. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA
para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0843/2017/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 27917-0/JOSINALDO APOLONIO DE MEDEIROS – Pagamento das férias
integrais referente ao ano de 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5686707-3/2016: –  Deferir quanto ao
pagamento das férias integrais relativas ao ano de 2014 acrescidas do 1/3 (um terço) constitucional, tudo em
conformidade  com o  previsto  no  inciso  XVII  do  art.  7º  da  CF/88  c/c  art.  77,  da  Lei  nº  10426/90,  as
informações prestadas pela Seção de Finanças/DGP-4, pelo Arquivo Geral, bem como entendimento firmado
pela  Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos  da  Secretaria  de Defesa  Social  do  Estado de Pernambuco no
despacho nº 064/2012/GGAJ/SDS de 09 NOV 2012. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA
para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0844/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20183-9/FRANCISCO JOSE DA SILVA – Pagamento das férias relativas ao
ano  de  2015,  da  guarda  patrimonial,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5647722-6/2017:  –  Indeferir o
pagamento das férias, conforme o Parecer nº 0346/2013/PGE. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0837/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 608210-6/IREMAR LINS DE MELO – Pagamento do 13º salário relativo ao
ano de 2016, da guarda patrimonial, conforme protocolo SIGEPE nº 5640711-6/2017: –  Deferir  quanto ao
pagamento de 10/12 (dez doze avos) referentes ao 13º salário proporcional ao ano de 2016, de acordo com a
informação  prestada  pela  DGP-3  datada  de  15  MAIO  2017,  tudo  em conformidade  no  contido  na  Lei
Complementar  nº  078/2005  c/c  os  Encaminhamentos  nº  164/2009/PGE  e  117/2007/PGE.  À  Seção  de
Finanças/DGP-3 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0839/2017/DGP-4).
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3º Sgt PM Ref. Mat. 29511-6/ RONALDO MARTINS DE OLIVEIRA – Pagamento de licença
especial  referente  ao  1º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5696109-0/2015:  –  Indeferir quanto  à
licença do 1º decênio, por haver completado 10 (dez) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0846/2017/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 30248-1/ JOSE ROBERTO CARNEIRO DE ANDRADE – Pagamento de
licença especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5774657-5/2015: – Indeferir quanto
à licença do 1º decênio, por haver completado 10 (dez) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0848/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18620-1/ MANOEL JOSE DE OLIVEIRA FILHO – Pagamento de licença
especial  referente  ao  1º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5629105-1/2015:  –  Indeferir quanto  à
licença de 1º decênio, tendo em vista que foi oportunamente gozada pelo requerente, conforme informação
prestada pelo Arquivo Geral através da Certidão nº 236/2013/DGP-7, datada de 10 ABR 2013. Arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0850/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13936-0/EDENIR GOMES DE BARROS  – Pagamento de licença especial
referente aos 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5640304-4/2016: – Indeferir quanto às licenças
dos 2º e 3º decênios, tendo em vista o contido no Decreto Federal nº 20910/32 (Prescrição Quinquenal), c/c o
Parecer Normativo da PGE nº 835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0851/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  17129-8/EDSON  CARNEIRO  DE  ALMEIDA  –  Pagamento  de  licença
especial  referente  ao  3º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5653399-4/2016:  –  Indeferir quanto  à
licença do 3º decênio, tendo em vista o contido no Decreto Federal nº 20910/32 (Prescrição Quinquenal), c/c o
Parecer Normativo da PGE nº 835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0853/2017/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  14967-5/JOSE  JOSUE  LOPES  LIRA  –  Pagamento  de  licença  especial
referente aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5610073-4/2016: –  Indeferir  quanto às
licenças  dos  1º,  2º  e  3º  decênios,  tendo em vista  o  contido  no  Decreto  Federal  nº  20910/32 (Prescrição
Quinquenal), c/c o Parecer Normativo da PGE nº 835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
0856/2017/DGP-4).

3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  30304-6/ SERGIO FALCÃO DE OLIVEIRA  – Pagamento  de  licença
especial  referente  ao  2º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5646129-6/2016:  –  Indeferir quanto  à
licença do 2º decênio, por haver completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0859/2017/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20928-7/ DANIEL BORGES DE MELO  – Pagamento de licença especial
referente aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5697948-3/2015: –  Indeferir quanto às
licenças dos 1º, 2º e 3º decênios, tendo em vista que foram oportunamente gozadas pelo requerente, conforme
informação prestada pelo Arquivo Geral através da Certidão nº 495/2015/DGP-7, datada de 08 SET 2015.
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0860/2017/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 25222-0/ BARTOLOMEU MACHADO BRANDÃO FILHO – Pagamento
de  licença  especial  referente  aos  1º  e  2º  decênios,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5682613-4/2014:  –
Indeferir quanto às licenças dos 1º e 2º decênios, tendo em vista que foram oportunamente utilizadas para
gozo  pelo  requerente,  conforme  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral  através  da  Certidão  nº
293/2015/DGP-7, datada de 17 JUN 2015. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0863/2017/DGP-
4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  26835-6/SANDRO  ROBERTO  DOS  SANTOS  –  Pagamento  de  licença
especial não gozada e nem computada para a inatividade, conforme protocolo SIGEPE nº 5682370-4/2016: –
Indeferir quanto à licença do 2º decênio, tendo em vista o contido no Decreto Federal nº 20910/32 (Prescrição
Quinquenal), c/c o Parecer Normativo da PGE nº 835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
864/2017/DGP-4).
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2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA AUXILIADORA SANTOS DE CARVALHO, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 10903-
7/ANTONIO ALBERTO DE CARVALHO,  falecido em 12 SET 2016 – Pagamento de licença especial
referente aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5721831-0/2016: –  Indeferir, quanto às
licenças dos 1º, 2º e 3º decênios, pelo fato de o ex-militar ter sido reformado por incapacidade física definitiva
em  05  SET  2000,  e  o  seu  representante  legal  ter  realizado  o  requerimento  apenas  em  29  SET  2016,
enquadrando-se no contido no Decreto Federal nº 20910/32 (Prescrição Quinquenal), c/c o Parecer Normativo
da PGE nº 835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0830/2017/DGP-4).

ALAÍDE FERNANDES EIRAS DA SILVA, viúva do ex-Subten RRPM Mat. 11239-9/MARCOS
JOSÉ DIAS DA SILVA –  Pagamento dos dias trabalhados na Guarda Patrimonial  não recebido pelo ex-
militar em virtude do seu falecimento ocorrido em 05 AGO 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5716729-
1/2016: –  Deferir o pagamento de 04 (quatro) dias trabalhados relativo ao mês de AGO 2016 da Guarda
Patrimonial, em face de informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-3 datada de 28 OUT 2016, bem
como o contido no inciso III, do art. 9º da Lei nº 10426/1990. À Seção de Finanças/DGP-3, DEAJA para
providências cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD (Nota nº 0831/2017/DGP-4).

ADALVA ALICE VIEIRA ROMÃO,  viúva  do ex-Cb  PM  Mat.  29331-8/ADRIANO  ELIAS
ROMÃO  – Pagamento dos dias trabalhados pelo militar,  falecido em 27 OUT 2016, conforme protocolo
SIGEPE nº 5605280-8/2017: – Indeferir, o pagamento a beneficiária por ter sido creditado nos vencimentos
do ex-servidor os valores integrais de seu vencimento em outubro/2016, conforme informação da Seção de
Finanças/DGP-3. Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0840/2017/DGP-4).

LUCILEIDE MARIA DA SILVA,  companheira do ex-1º Sgt RRPM Mat. 606684-4/CARLOS
PEREIRA DE ARAÚJO, falecido em 24 AGO 2014 – Pagamento de 13º salário proporcional relativo ao ano
de 2009, da Guarda Patrimonial, não recebido pelo ex-militar, tendo em vista este haver falecido antes do
levantamento da verba, a qual foi DEFERIDA e tornada pública através da Nota para BI nº 1585/2009/DGP-4,
por meio do Aditamento ao BI nº 212, de 23 NOV 2009, conforme protocolo SIGEPE nº 57329565-1/2015: –
Deferir, quanto ao pagamento de 13º salário referente ao período de janeiro a 26 de agosto de 2009, c/c com o
contido  na  publicação  supramencionada,  tendo  em  vista  que  o  ex-servidor  requereu  tempestivamente  o
pagamento  da  referida  verba  e  teve  seu  pleito  DEFERIDO,  constante  no  processo  FISEPE  nº
8.2009.09.05949.3 / SIGEPE nº 5614221-3/2014, porém faleceu antes do levantamento da verba, devendo o
dito pagamento ser  efetuado em favor da requerente dependente habilitada à pensão por morte,  conforme
Declaração  da  FUNAPE,  bem  como  em  concordância  com  o  Parecer  nº  164/09-PGE.  À  Seção  de
Finanças/DGP-3 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0845/2017/DGP-4).

ANITA LEONARDO,  viúva do ex-Ten Cel RRPM Mat. 603242-7/DIOMEDES LEONARDO
DA CUNHA – Pagamento de licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 23 JUL 2015, conforme
protocolo SIGEPE nº 5712945-6/2015: – Indeferir quanto às licenças dos 1º e 2º decênios,  tendo em vista o
contido no  Decreto Federal  nº 20910/32 (Prescrição Quinquenal),   c/c o Parecer Normativo da PGE  nº
835/2006. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0847/2017/DGP-4).

CARMEM  JUCELIA  PIRES  DA  SILVA,viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  32059-
5/WELLINGTON PIRES DE SÁ – Pagamento de licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em
04 NOV 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5623414-7/2016: – Indeferir tendo em vista o ex-militar haver
completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99,
conforme informação prestada pelo Arquivo Geral através da Certidão nº 415/2016/DGP-7, datada de 18 MAI
2016. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0854/2017/DGP-4).
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2.1.1. Retificação de Nota

MARIA DOS PRAZERES FERREIRA DOS SANTOS RAMOS, viúva do ex-3º Sgt PM Mat.
27893-9/DANIEL DA SILVA RAMOS  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 19 JUN 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5706805-4/2016: – Retificar decisão
proferida na Nota nº 0103/2017/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI nº 076, de 25 ABR 2017. Deferir, haja
vista a documentação comprobatória apresentada, nos termos do inciso I,  relativo aos custos com funeral à
requerente MARIA DOS PRAZERES FERREIRA DOS SANTOS RAMOS, e, no inciso II do art. 66 da
Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13, quanto ao seu complemento, devendo o mesmo ser dividido em
02 (duas) partes iguais entre a requerente e o outro dependente previdenciário habilitado à pensão do servidor
falecido  conforme  Declaração  emitida  pela  FUNAPE,  sendo  resguardada  a  cota-parte  de  RANFRY
FERREIRA RAMOS. À Seção de  Finanças/DGP-4 para  providências  e  posterior  remessa  à  Diretoria  de
Finanças. (Nota nº 0855/2017/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

ALEXANDRE ALVES DA CRUZ – Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


